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PROJETO DE LEI 
 
 

Altera dispositivos da Lei nº 9.099, de 26 
de setembro de 1995, que dispõe sobre os 
Juizados Especiais Cíveis e Criminais e dá 
outras providências. 

 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º  A Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

“Art. 3º   ............................................................................................................................................................... 

 ............................................................................................................................................................................................ 

V - as causas em que foram partes as pessoas jurídicas qualificadas como Organização da 

Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP), na forma da Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999, assim 

como aquelas definidas pelo art. 1º, caput e alíneas, da Lei nº 10.194, de 14 de fevereiro de 2001, 

exclusivamente quando relativas às atividades micro-financeiras conforme definição a ser baixada pelo 

Conselho Monetário Nacional, cujo valor não exceda ao fixado no inciso I deste artigo. 

 .............................................................................................................................................................................. ” (NR) 

 

“Art. 8º   ............................................................................................................................................................... 

 

§ 1º  Somente as pessoas físicas capazes e as pessoas jurídicas previstas no inciso V do art. 3º 

desta Lei, assim como aquelas previstas no art. 38 da Lei nº 9.841, de 5 de outubro de 1999, poderão 

propor ação perante o Juizado Especial, excluídos os cessionários de direito de pessoas jurídicas. 

 .............................................................................................................................................................................. ” (NR) 

 

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 
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EM Nº 00138/2003 - MF 

 

Brasília, 25 de junho de 2003. 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,  

 

1. O legislador ao criar os Juizados Especiais Cíveis, por meio da Lei nº 

9.099, de 26 de setembro de 1995, teve, entre outros objetivos, a facilitação do 

acesso à Justiça, não só por parte do hiposuficiente, como também dos ramos da 

economia que se ressentem de uma maior celeridade na solução de litígios. 

2. Para tanto, criou limites e normas para demarcar o acesso aos Juizados 

Especiais de Pequenas Causas, visando à, sempre almejada, justiça rápida para todos, 

mas, em particular, para aqueles que mais sofrem com o impacto econômico e social 

de uma demora, que atualmente pode chegar a até dez anos, para obtenção de uma 

decisão definitiva para as questões levadas a juízo. 

3. Considerando-se a importância das instituições de microcrédito, 

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP) e Sociedades de 

Crédito ao Microempreendedor (SCM), para o desenvolvimento social, é meritório 

que lhes seja dado tratamento diferenciado e favorecido dentro do arcabouço jurídico 

nacional, de sorte a propiciar-lhes o alcance dos objetivos para que foram criadas.  

4. Nesse sentido, a proposta de ampliação da Lei nº 9.099, de 1995, aos 

contratos de microcrédito corresponde a uma extensão da sua aplicação a uma 

atividade com objetivo social de largo espectro, e que, já testada em vários países, 

tem-se revelado um eficaz meio de combate à pobreza e de inserção social dos 

menos favorecidos na economia formal. 

5. De fato, há que se definir a concessão de microcrédito como uma 

ferramenta do desenvolvimento e do combate à pobreza, princípios fundamentais de 

nossa Constituição, definidos no seu artigo 3º, caput e alíneas. Assim, o marco legal 

do microcrédito vem sendo aperfeiçoado, com o estabelecimento das normas 

operacionais dos empréstimos; da definição clara e precisa de quem são os seus 

tomadores; do papel e da responsabilidade dos organismos e entidades concedentes; 

enfim, de uma série de normas que visam impedir que o microcrédito se afaste do 

seu objetivo precípuo. 

6. O microcrédito tem por finalidade prover recursos àqueles que, 

normalmente, não têm acesso às linhas de crédito do sistema financeiro convencional 

e criar e implantar uma política de desenvolvimento que possa contemplar a imensa 

massa de trabalhadores da economia informal, possibilitando sua inserção na 

economia formal, de modo a combater a exclusão e produzir riqueza. 

7. Dentro dessa lógica, este projeto de lei propõe a possibilidade de 

acesso à Justiça Especial Cível pelas OSCIP e pelas SCM, cujas finalidades são, 
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respectivamente, aquelas definidas no art. 3º, inciso IX, da Lei nº 9.790, de 23 de 

março de 1999, e no art. 1º, caput e alíneas, da Lei nº 10.194, de 14 de fevereiro de 

2001. 

8. A Lei nº 9.099, de 1995, determina que o procedimento dos Juizados 

Especiais, após os atos preliminares definidos nos seus artigos 14 e 20, se inicie com 

uma tentativa de conciliação, levada a efeito por juízes togados ou conciliadores. 

Referida conciliação pode resultar no fim do litígio, na constituição de juízo arbitral 

ou, então, na produção de provas. Neste último caso, será seguida de decisão, sempre 

proferida por Juiz togado. O processo privilegia a celeridade, a economia processual 

e a solução por consenso, com um grau mínimo de formalidades garantidoras do 

devido processo legal, dispensada a obrigatoriedade do acompanhamento do 

processo por advogado. 

9. O peso do Poder Judiciário, por sua vez, é fator de convencimento 

para o consenso, com redução de custos para o Estado e para as partes, sem com isso 

eximir o Poder Público da obrigação da prestação jurisdicional. 

10. Justifica-se a previsão, de modo expresso, de limitação legal de alçada 

para ajuizamento de demandas perante Juizados Especiais, a exemplo das que já 

existem nos incisos I e IV do art. 3
o
, da Lei n

o
 9.099, de 1995, com vistas a manter a 

essência da atuação dos respectivos órgãos jurisdicionantes. 

11. Em suma, a Lei nº 9.099, de 1995, está voltada aos jurisdicionados 

que não têm acesso habitual à Justiça civil, seja pelo alto custo dos processos, seja 

pela demora na solução dos litígios. Nesse diapasão, pode-se afirmar que a Lei dos 

Juizados Especiais tem identidade de propósitos com as outras duas normas aludidas 

(Lei nº 9.790, de 1999 e Lei nº 10.194, de 2001), haja vista que, ao facultar o 

microcrédito àqueles que não têm acesso ao sistema creditício formal, dirige-se 

exatamente para o mesmo público alvo e com o objetivo de garantir um dos 

pressupostos do exercício da cidadania plena. Destaca-se, ainda, que o art. 38 da Lei 

n
o
 9.841, de 5 de outubro de 1999, faculta às microempresas o acesso aos Juizados 

Especiais. 

12. É importante aduzir que a cobrança judicial do microcrédito 

inviabiliza-se exatamente pelos mesmos motivos que levaram o legislador a criar os 

Juizados Especiais. Ou seja, os montantes cobrados não justificam a propositura de 

feitos, salvo se houver custo baixo e celeridade nas soluções. Assim, propicia-se o 

acesso a uma justiça rápida e barata, com eminente preocupação social, bem como o 

acesso a um crédito rápido para o atendimento da população de baixa renda. 

13. Esses elementos processuais compatibilizam-se à perfeição com os 

objetivos do microcrédito, de sorte que as suas premissas coincidem no seu objetivo 

precípuo, qual seja, a construção de uma sociedade livre, justa e solidária, a garantia 

do desenvolvimento nacional, a erradicação da pobreza e da marginalização e a 
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redução das desigualdades sociais e regionais, erigidas pelo constitutinte como 

objetivos fundamentais da República. 

Respeitosamente,  
 

 

Assinado eletronicamente por: Antonio Palocci Filho 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

....................................................................................................................................................

..... 

 

TÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................

..... 

 

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil: 

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária; 

II - garantir o desenvolvimento nacional; 

III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais, e 

regionais; 

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade 

e quaisquer outras formas de discriminação.  

  

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais 

pelos seguintes princípios: 

....................................................................................................................................................

..... 

....................................................................................................................................................

..... 
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LEI Nº 9.099, DE 26 DE SETEMBRO DE 1995 
 

 

Dispõe sobre os Juizados Especiais Cíveis e Criminais e 

dá outras providências. 

 

 

....................................................................................................................................................

..... 

 

CAPÍTULO II 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS 

 

Seção I 

Da Competência 

 

 

Art. 3º O Juizado Especial Cível tem competência para conciliação, processo e 

julgamento das causas cíveis de menor complexidade,assim consideradas:  

I - as causas cujo valor não exceda a quarenta vezes o salário mínimo; 

II - as enumeradas no art. 275, inciso II, do Código de Processo Civil; 

III - a ação de despejo para uso próprio; 

IV - as ações possessórias sobre bens imóveis de valor não excedente ao fixado 

no inciso I deste artigo. 

§ 1º Compete ao Juizado Especial promover a execução: 

I - dos seus julgados; 

II - dos títulos executivos extrajudiciais, no valor de até quarenta vezes o salário 

mínimo, observado o disposto no § 1º do art. 8º desta Lei. 

§ 2º Ficam excluídas da competência do Juizado Especial as causas de natureza 

alimentar, falimentar, fiscal e de interesse da Fazenda Pública, e também as relativas a 

acidentes de trabalho, a resíduos e ao estado e capacidade das pessoas, ainda que de cunho 

patrimonial. 

§ 3º A opção pelo procedimento previsto nesta Lei importará em renúncia ao 

crédito excedente ao limite estabelecido neste artigo, excetuada a hipótese de conciliação. 

  

Art. 4º É competente, para as causas previstas nesta Lei, o Juizado do foro: 

I - do domicílio do réu ou, a critério do autor, do local onde aquele exerça 

atividades profissionais ou econômicas ou mantenha estabelecimento, filial, agência, 

sucursal ou escritório; 

II - do lugar onde a obrigação deva ser satisfeita; 

III - do domicílio do autor ou do local do ato ou fato, nas ações para reparação de 

dano de qualquer natureza. 

Parágrafo único. Em qualquer hipótese, poderá a ação ser proposta no foro 

previsto no inciso I deste artigo. 
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....................................................................................................................................................

..... 

 

Seção III 

Das Partes 

 

Art. 8º Não poderão ser partes, no processo instituído por esta Lei, o incapaz, o 

preso, as pessoas jurídicas de direito público, as empresas públicas da União, a massa falida 

e o insolvente civil. 

§ 1º Somente as pessoas físicas capazes serão admitidas a propor ação perante o 

Juizado Especial, excluídos os cessionários de direito de pessoas jurídicas. 

§ 2º O maior de dezoito anos poderá ser autor, independentemente de assistência, 

inclusive para fins de conciliação. 

  

Art. 9º Nas causas de valor até vinte salários mínimos, as partes comparecerão 

pessoalmente, podendo ser assistidas por advogado; nas de valor superior, a assistência é 

obrigatória. 

....................................................................................................................................................

..... 

 

Seção V 

Do Pedido 

 

Art. 14. O processo instaurar-se-á com a apresentação do pedido, escrito ou oral, 

à Secretaria do Juizado. 

§ 1º Do pedido constarão, de forma simples e em linguagem acessível: 

I - o nome, a qualificação e o endereço das partes; 

II - os fatos e os fundamentos, de forma sucinta; 

III - o objeto e seu valor. 

§ 2º É lícito formular pedido genérico quando não for possível determinar, desde 

logo, a extensão da obrigação. 

§ 3º O pedido oral será reduzido a escrito pela Secretaria do Juizado, podendo ser 

utilizado o sistema de fichas ou formulários impressos. 

  

Art. 15. Os pedidos mencionados no art. 3º desta Lei poderão ser alternativos ou 

cumulados; nesta última hipótese, desde que conexos e a soma não ultrapasse o limite fixado 

naquele dispositivo. 

....................................................................................................................................................

..... 

 

Seção VII 

Da Revelia 

 

Art. 20. Não comparecendo o demandado à sessão de conciliação ou à audiência 

de instrução e julgamento,reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados no pedido inicial, 

salvo se o contrário resultar da convicção do Juiz. 
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Seção VIII 

Da Conciliação e do Juízo Arbitral 

 

Art. 21. Aberta a sessão, o Juiz togado ou leigo esclarecerá as partes presentes 

sobre as vantagens da conciliação, mostrando-lhes os riscos e as conseqüências do litígio, 

especialmente quanto ao disposto no § 3º do art. 3º desta Lei. 

....................................................................................................................................................

..... 

....................................................................................................................................................

..... 
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LEI Nº 9.790, DE 23 DE MARÇO DE 1999 
 

 

Dispõe sobre a qualificação de pessoas jurídicas de direito 

privado, sem fins lucrativos, como Organizações da 

Sociedade Civil de Interesse Público, institui e disciplina 

o Termo de Parceria, e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei 

 

 

CAPÍTULO I 

DA QUALIFICAÇÃO COMO ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL DE 

INTERESSE PÚBLICO 

 

 

....................................................................................................................................................

..... 

 

Art. 3º A qualificação instituída por esta Lei, observado em qualquer caso, o 

princípio da universalização dos serviços, no respectivo âmbito de atuação das 

Organizações, somente será conferida às pessoas jurídicas de direito privado, sem fins 

lucrativos, cujos objetivos sociais tenham pelo menos uma das seguintes finalidades: 

I - promoção da assistência social; 

II - promoção da cultura, defesa e conservação do patrimônio histórico e artístico; 

III - promoção gratuita da educação, observando-se a forma complementar de 

participação das organizações de que trata esta Lei; 

IV - promoção gratuita da saúde, observando-se a forma complementar de 

participação das organizações de que trata esta Lei; 

V - promoção da segurança alimentar e nutricional; 

VI - defesa, preservação e conservação do meio ambiente e promoção do 

desenvolvimento sustentável; 

VII - promoção do voluntariado; 

VIII - promoção do desenvolvimento econômico e social e combate à pobreza; 

IX - experimentação, não lucrativa, de novos modelos sócio-produtivos e de 

sistemas alternativos de produção, comércio, emprego e crédito; 

X - promoção de direitos estabelecidos, construção de novos direitos e assessoria 

jurídica gratuita de interesse suplementar; 

XI - promoção da ética, da paz, da cidadania, dos direitos humanos, da 

democracia e de outros valores universais; 
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XII - estudos e pesquisas, de desenvolvimento de tecnologias alternativas, 

produção e divulgação de informações e conhecimentos técnicos e científicos que digam 

respeito às atividades mencionadas neste artigo. 

Parágrafo único. Para os fins deste artigo, a dedicação às atividades nele previstas 

configura-se mediante a execução direta de projetos, programas, planos de ações correlatas, 

por meio da doação de recursos físicos, humanos e financeiros, ou ainda pela prestação de 

serviços intermediários de apoio a outras organizações sem fins lucrativos e a órgãos do 

setor público que atuem em áreas afins. 

  

Art. 4º Atendido o disposto no art. 3º, exige-se ainda, para qualificarem-se como 

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público, que as pessoas jurídicas interessadas 

sejam regidas por estatutos cujas normas expressamente disponham sobre: 

I - a observância dos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade, economicidade e da eficiência; 

II - a adoação de práticas de gestão administrativa, necessárias e suficientes a 

coibir a obtenção, de forma individual ou coletiva, de benefícios ou vantagens pessoais, em 

decorrência da participação no respectivo processo decisório; 

III - a constituição de conselho fiscal ou órgão equivalente, dotado de 

competência para opinar sobre os relatórios de desempenho financeiro e contábil, e sobre as 

operações patrimoniais realizadas, emitindo pareceres para os organismos superiores da 

entidade; 

IV - a previsão de que, em caso de dissolução da entidade, o respectivo 

patrimônio líquido será transferido da outra pessoa jurídica qualificada nos termos desta Lei, 

preferencialmente que tenha o mesmo objeto social da extinta; 

V - a previsão de que, na hipótese de a pessoa jurídica perder a qualificação 

instituída por esta Lei, o respectivo acervo patrimonial disponível, adquirido com recursos 

públicos durante o período em que perdurou aquela qualificação, será transferido a outra 

pessoa jurídica qualificada nos termos desta Lei, preferencialmente que tenha o mesmo 

objeto social; 

VI - a possibilidade de se instituir remuneração para os dirigentes da entidade que 

atuem efetivamente na gestão executiva e para aqueles que a ela prestam serviços 

específicos, respeitados, em ambos os casos, os valores praticados pelo mercado, na região 

correspondente a sua área de atuação; 

VII - as normas de prestação de contas a serem observadas pela entidade, que 

determinarão, no mínimo: 

a) a observância dos princípios fundamentais de contabilidade e das Normas 

Brasileiras de Contabilidade; 

b) que se dê publicidade por qualquer meio eficaz, no encerramento do exercício 

fiscal, ao relatório de atividades e das demonstrações financeiras da entidade, incluindo-se as 

certidões negativas de débitos junto ao INSS e ao FGTS, colocando-os à disposição para 

exame de qualquer cidadão; 

c) a realização de auditoria, inclusive por auditores externos independentes se for 

o caso, da aplicação dos eventuais recursos objeto do termo de parceria conforme previsto 

em regulamento; 
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d) a prestação de contas de todos os recursos e bens de origem públicas recebidos 

pelas Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público será feita conforme determina o 

parágrafo único do art. 70 da Constituição Federal. 

Parágrafo único. É permitida a participação de servidores públicos na composição 

de diretoria ou conselho de Organização da Sociedade Civil de Interesse Público, vedada a 

percepção de remuneração ou subsídio, a qualquer título. 

 * § único acrescido pela Lei nº 10.539, de 23/09/2002.  

....................................................................................................................................................

..... 

....................................................................................................................................................

..... 
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LEI Nº 10.194, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2001 
 

 

Dispõe sobre a instituição de sociedades de crédito ao 

microempreendedor, altera dispositivos das Leis ns. 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, 8.029, de 12 de abril 

de 1990, e 8.934, de 18 de novembro de 1994, e dá outras 

providências.  

 

 

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória nº 2.082-

40, de 2001, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Carlos Magalhães, 

Presidente, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62, da Constituição 

Federal, promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica autorizada a instituição de sociedades de crédito ao 

microempreendedor, as quais: 

I - terão por objeto social exclusivo a concessão de financiamentos a pessoas 

físicas e microempresas, com vistas à viabilização de empreendimentos de natureza 

profissional, comercial ou industrial, de pequeno porte, equiparando-se às instituições 

financeiras para os efeitos da legislação em vigor; 

II - terão sua constituição, organização e funcionamento disciplinados pelo 

Conselho Monetário Nacional; 

III - sujeitar-se-ão à fiscalização do Banco Central do Brasil; 

IV - poderão utilizar o instituto da alienação fiduciária em suas operações de 

crédito; 

V - estarão impedidas de captar, sob qualquer forma, recursos junto ao público, 

bem como emitir títulos e valores mobiliários destinados à colocação e oferta públicas. 

  

Art. 2º O art. 146 e o caput do art. 294 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, com a alteração introduzida pela Lei nº 9.457, de 5 de maio de 1997, passam a vigorar 

com a seguinte redação: 

....................................................................................................................................................

..... 

....................................................................................................................................................

..... 
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LEI Nº 9.841, DE 5 DE OUTUBRO DE 1999 
 

 

Institui o Estatuto da Microempresa e da Empresa de 

Pequeno Porte, dispondo sobre o tratamento jurídico 

diferenciado, simplificado e favorecido previsto nos arts. 

170 e 179 da Constituição Federal. 

 

 

....................................................................................................................................................

..... 

 

CAPÍTULO X 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

....................................................................................................................................................

..... 

 

Art. 38. Aplica-se às microempresas o disposto no § 1º do art. 8º da Lei nº 9.099, 

de 26 de setembro de 1995, passando essas empresas, assim como as pessoas físicas 

capazes, a serem admitidas a proporem ação perante o Juizado Especial, excluídos os 

cessionários de direito de pessoas jurídicas. 

  

Art. 39. O protesto de título, quando o devedor for microempresário ou empresa 

de pequeno porte, é sujeito às seguintes normas: 

....................................................................................................................................................

..... 

....................................................................................................................................................

..... 
 

FIM DO DOCUMENTO 


